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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/04/2007 a 30/11/2008

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL - DECADENCIA - ARTS. 45 E 46 LEI N°
8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SUMULA
VINCULANTE - De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do STF, os
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 sdo inconstitucionais, devendo
prevalecer, no que tange a decadéncia e prescricao, as disposi¢des do Codigo
Tributario Nacional. Nos termos do art. 103-A da Constituicdo Federal, as
Stimulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de
sua publicacdo na imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relagdo aos
demais orgdos do Poder Judicidrio e a administra¢ao publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal. Decadéncia com base no art. 150, §
4° do CTN por se tratar de diferencgas de recolhimento..

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. - OBRIGACAO PRINCIPAL -
PARTICIPACAO NOS LUCROS - Os pagamentos de verbas a titulo de PLR
que cumprem os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 ndo devem sofrer a
incidéncia de contribui¢des previdenciarias.

PLR - PERIODICIDADE SEMESTRAL - Apenas nos pagamentos efetuados
em periodicidade inferior a um semestre civil devem incidir contribui¢des
previdencidrias.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - DECADÊNCIA - ARTS. 45 E 46 LEI Nº 8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE - De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Decadência com base no art. 150, § 4º do CTN por se tratar de diferenças de recolhimento..
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - Os pagamentos de verbas à título de PLR que cumprem os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 não devem sofrer a incidência de contribuições previdenciárias.
 PLR - PERIODICIDADE SEMESTRAL - Apenas nos pagamentos efetuados em periodicidade inferior a um semestre civil devem incidir contribuições previdenciárias.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, em preliminar: Por unanimidade de votos, em excluir dos valores referentes á competência 04/2007 pelo reconhecimento da decadência com base na regra do art. 150, § 4º do CTN, No mérito: 1) Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para manter o lançamento apenas para as parcelas que excederam a periodicidade de 2(duas) vezes no ano civil ou inferior a 1(um) semestre civil aos mesmos segurados. Vencidos os conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari,relator, e Paulo Maurício Pinheiro Monteiro. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa. 2) Por maioria de votos, após efetuada a exclusão prevista no item 1, o recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte (DEBCAD nº 37.377.7930 e DEBCAD nº 37.377.7949). Vencido o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro. 3) Por unanimidade de votos, após efetuada a exclusão prevista no item 1, o recálculo do valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 32A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, prevalecendo o mais benéfico (DEBCAD Nº 37.377.7957)
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente e Relator
 
 
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator Designado
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari (Presidente), Marcelo Freitas de Souza Costa, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I, Acórdão 16-42.501 da 14ª Turma, que julgou improcedente a impugnação.
A autuação e a impugnação foram assim apresentadas no relatório do acórdão recorrido:

1. O presente processo administrativo, onde foram lançados valores referentes às contribuições sociais incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a titulo de "Participação nos Lucros ou Resultados", pagas em desacordo com a legislação específica e, aos diretores não empregados, segurados contribuintes individuais a propósito de "Participação nos Lucros de Administradores�, é constituído pelos Autos de Infração:
DEBCAD nº 37.377.793-0, onde foram lançados valores referentes às contribuições sociais previdenciárias (cota patronal e financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho GILRAT), no período de 04/2007 a 11/2008, no valor de R$ 11.216.050,37 (onze milhões, duzentos e dezesseis mil e cinqüenta reais e trinta e sete centavos), consolidado em 23/08/2012 ; 
DEBCAD nº 37.377.794-9, onde foram lançados valores referentes às contribuições destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE (Salário Educação) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária � INCRA, no período de 04/2007 a 11/2008, no valor de R$ 1.282.584,15 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos), consolidado em 23/08/2012; 
DEBCAD nº 37.377.795-7, lavrado por descumprimento de Obrigação Acessória, pela infração de deixar de informar, na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social GFIP, valores que são considerados como devidos à Previdência .Social, no valor de R$ 169.797,60 (cento e sessenta e nove mil e setecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), consolidado em 23/08/2012.
1.1. o relatório Fiscal, fls. 478/498, narra circunstanciadamente os motivos e os fundamentos que ensejaram o lançamento. Aborda o tema a partir da sua definição pela Constituição Federal, artigo 7º, XI; da hipótese de incidência das Contribuições Previdenciárias, de acordo com a Lei n° 8.212/91, notadamente no seu artigo 28, § 9º letra �j� e no Decreto nº 3.048/99, art. 214, § 9º, X; na regulamentação da Participação nos Lucros desde a edição da Medida Provisória nº 794, de dezembro de 1994 à lei nº 10.101/00.
1.2. a partir do item 5.11 o Relatório Fiscal, passa a demonstrar a situação concreta do caso em relação aos pagamentos ocorridos durante os exercícios de 2007 a 2008 a titulo de PLR, destacando as contas referente aos pagamentos registradas na sua contabilidade e nas suas folhas de pagamento, menciona os instrumentos de negociação: (i) Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) Específicas sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização; (ii) Planos de Participação em Lucros ou Resultados (Acordos Coletivos); discorre sobre a periodicidade dos pagamentos a título de PLR por não atender ao disciplinado no § 2º do art. 3º da Lei n° 10.101/2000; 
1.3. outros fatos foram narrados pela fiscalização: (i) quanto à vigência dos Acordos Coletivos (Planos Próprios) firmados com datas retroativas, ou seja, não foram pactuados antes do período a que se referem; (ii) utilização da PLR em complementação a remuneração devida aos empregados, (iii) descumprimento das formalidades prescritas na Lei nº 10.101/2000; 
DA IMPUGNAÇÃO 
2. A Autuada, cientificada pessoalmente dos Autos de Infração em 24/08/2012, impugnou o lançamento, tempestivamente, em 25/09/2012, através do instrumento de fls. 501/518. Na impugnação alega em síntese:
2.1. sob o título: � Dos Fatos�, alega que tomou ciência dos autos de infração em 24/08/2012, nos valores de R$ 11.216.050,37 e R$ 1.282.584,15, referentes a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos empregados, relativas à parte da empresa e àquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, bem como para cobrança de contribuição previdenciária destinada a terceiros (SalárioEducação e INCRA) e, também do auto de infração n° 37.377.7957, no valor de R$ 169.797,60, para cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória;
 2.2. que os autos foram lavrados por entender a autoridade fiscal que não foram atendidos os requisitos previstos pela Lei n° 10.101/00 para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas autuadas.
Das Preliminares 
3. Sob o título: �DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO, alega que:
3.1. a autuação contém vício com relação ao quantum autuado e, padece de nulidade devendo ser cancelada; 
3.2. o primeiro requisito analisado pela autoridade fiscal quanto ao cumprimento dos requisitos da Lei n° 10.101/00 foi a periodicidade dos pagamentos realizados a titulo de PLR;
 3.3. a autoridade fiscal alega haver mais de dois pagamentos dentro do mesmo ano civil ou, ainda, dois pagamentos no mesmo semestre, desrespeitando, assim, o requisito previsto no § 2º do artigo 3º da Lei n° 10.101/2000; 
3.4. na base de cálculo autuada, a autoridade fiscal incluiu os pagamentos feitos a todos os funcionários, sem distinguir quais seriam os funcionários que efetivamente foram contemplados com pagamentos em desrespeito à periodicidade ; 
3.5. tal procedimento não merece prosperar sob pena de violação aos ditames da legislação que rege a matéria, a base de cálculo autuada deveria conter somente os pagamentos que excederam a periodicidade prevista pela legislação; 
3.6. a autoridade fiscal deferia segregar a base de cálculo autuada para que fosse possível a identificação dos funcionários que receberam, supostamente, mais de dois pagamentos a título de PLR; 
3.7. a Impugnante elaborou cálculo sobre a base de cálculo autuada, com o que pretendeu demonstrar a ocorrência 3(três) ou 4 (quatro) pagamentos correspondente a 24% dos valores da autuação relativos ao ano de 2007 e, de 1,3% referente ao ano de 2008; 
3.8. o CARF já manifestou-se no sentido de que deve integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias os valores dos pagamentos que ultrapassarem o limite legal, transcreve ementa; 
3.9. o crédito tributário dever ser constituído por meio de instrumentos adequados, apurando com certeza e exatidão o quantum devido. Menciona o disposto no art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto nº 70.235/72, conclui que a adequada determinação da matéria tributável é de fundamental importância, sob pena de invalidade do lançamento. Transcreve ementas do CARF.
4. Sob o título: �DA DECADÊNCIA PARCIAL�, alega que:
4.1. a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, obedece à regra prevista na primeira parte do § 4º, do artigo 150, do CTN, segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, tal prazo será de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador e, que a impugnante procedeu ao recolhimento das contribuições previdenciárias que entendia devida, assim, a autuação referente ao mês de abril/2007 deve ser cancelada, junta comprovante de recolhimento do mês de abril /2007, eis que o suposto créditos tributário relativo a tal período encontra-se fulminado pela decadência do direito ao lançamento tributário;.
DO MÉRITO 
5. Sob o título: �DA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PAGAMENTOS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR)�, alega que:
5.1. para que os pagamentos de PLR, tanto os decorrentes de Convenções Coletivas de Trabalho (CCT), quanto os relativos a planos próprios (Acordos Coletivos), não integrem o salário de contribuição devem estar de acordo com os ditames estabelecidos pela Lei n° 10.101/00; 
5.2. a fiscalização cometeu equívocos, sendo o primeiro item apontado o do não atendimento ao §2° do artigo 3º da Lei n° 10.101/00, que impede o pagamento a título de participação nos lucros ou resultados em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil;
 5.3. como apresentado em sua razões preliminares somente poderiam ser autuados os pagamentos que excederam a periodicidade fixada pela lei e não a totalidade dos pagamentos efetuados e, na hipótese do auto de infração não ser anulado, a autuação deve ser mantida apenas sobre os pagamentos que excederam a periodicidade mencionada, sob pena de evidente violação aos ditames da legislação que rege a matéria; 
5.4. outro ponto levantado pela fiscalização foi de que os acordos coletivos examinados (planos próprios) contêm aspectos em desacordo com a legislação:
os instrumentos de negociação foram assinados após o início do período a que se referem, tendo vigência retroativa, (com isso, concluiu pela ausência de negociação prévia) ;
 (ii) não foram apresentadas as métricas de cálculo dos pagamentos efetivados segundo planos próprios e dos contratos de metas que pudessem explicar e justificar os valores pagos e que comprovassem prévio conhecimento pelos empregados das metas estabelecidas para confirmar o seu atendimento; 
5.5. o agente fiscal desconsiderou que as regras dos programas próprios foram estabelecidas de forma clara e objetiva, fixando os direitos substantivos da participação e as regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição de cumprimento do acordado; 
5.6. os programas próprios são bem claros quanto às regras e aos montantes que serão recebidos pelos empregados se cumpridos os objetivos propostos; os anexos II dos acordos coletivos, que tratam do Modelo de Distribuição de Participação nos Lucros e Resultados, citam o contrato de metas como elemento de avaliação para o pagamento da participação nos resultados; 
5.7. intimada a apresentar, por amostragem, os contatos de metas o fez, mas, a fiscalização os desconsiderou por não trazerem as assinaturas dos empregados, nem a data de ciência dos mesmos, concluindo pela impossibilidade da comprovação acerca da ciência das metas envolvidas no pagamento; 
5.8. os contratos de metas juntados pela Impugnante (doc. 05) contém as competências funcionais, com os descritivos dos resultados quantitativos, desenvolvimento pessoal, resultados qualitativos, descrição da auto avaliação e da avaliação do gestor, informações que permitem concluir pela existência de regras claras e objetivas que possibilitaram a aferição do cumprimento do quanto acordado, para determinação da participação nos resultados de cada empregado; 
5.9. no que toca a alegação da autoridade fiscal de que não há assinatura do colaborador e nem data de aprovação destaca que a referida validação ocorreu no sistema virtual interno da Impugnante ("intranet"); 
5.10. referido sistema foi desativado, o que impossibilita a apresentação das telas do sistema que comprovam a data e a hora que os gestores e colaboradores entraram no sistema para assinatura do contrato, bem como para registrar as avaliações de desempenho; 
5.11. o contrato de metas, antes de sua aprovação, ficava disponível no sistema interno da Impugnante para que os funcionários pudessem consultar as prerrogativas básicas do Plano Próprio e colocálas em discussão com seus superiores a fim de aclarálas e adequálas a realidade do setor a que são aplicáveis; 
5.12. quanto à alegação de ausência de negociação prévia, destaca que, para o ano de 2007, o acordo coletivo foi assinado em 22/03/2007, ou seja, houve transcurso de apenas três meses do ano até a sua assinatura, prazo necessário para negociação das regras e metas pactuadas; 
5.13. pelos argumentos da fiscalização sobre a não apresentação das bases de composição de cálculo da PPR e, dos contratos de metas, e/ou outros elementos que compusessem e explicassem os valores pagos a título de PPR no período, entende a Impugnante que os documentos que apresentou não foram considerados pela fiscalização, assim, junta a título exemplificativos documentos relativos a dois empregados, que demonstram as metas contratadas e métrica para cálculo dos valores de PLR por eles recebidos (doc. 06);
5.14. entende a Impugnante que demonstrou que seus programas próprios estabelecem regras claras e objetivas, que possibilitam a aferição do cumprimento do quanto acordado, que não podendo prevalecer o entendimento da autoridade fiscal; 
5.15. a finalidade almejada pelo art. 2º da Lei n° 10.101/00 é evitar que as empresas desvirtuem a participação nos lucros e resultados, utilizando-a para pagar salário sem a incidência de encargos trabalhistas e previdenciário, assim, não pode prevalecer a atribuição de natureza salarial às verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados porque o plano próprio em questão traz regias claras e objetivas, aceitas tanto por empregador, quanto pelos empregados, com a participação do Sindicato da categoria; 
5.16. os programas próprios permitem dizer que não houve nenhum intuito de se pagar salário indireto e, o fato de PPR serem muito mais relevantes do que o próprio salário base do colaborador a afirmativa não se sustenta, como reconhece a Fiscalização: "é consenso que os profissionais do mercado financeiro são remunerados pelo sucesso nas operações que realizam�, e nesse sentido, muitas vezes a remuneração variável passa a ser muito mais relevante do que o salário contratual"; 
5.17. a legislação que rege a matéria não traz qualquer limite de percentual a ser pago aos empregados a título de PLR. O art. 3º da Lei n" 10.101/00 determina que a participação nos lucros e resultados não substitui ou complementa a remuneração do empregado, não determina limitação quanto ao valor que pode ser pago; 
5.18. traz um julgado do TRF da 2ª Região, com o entendimento de que no caso da participação nos lucros e resultados, devese evitar o formalismo excessivo, devese buscar privilegiar a intenção do constituinte, que foi retirar os encargos trabalhistas e previdenciários sobre os pagamentos de participação nos lucros e resultados, de modo a incentivar a sua adoção pelas empresas, beneficiando assim aos trabalhadores e à própria empresa, que ganha com satisfação e produtividade de seus empregados; 
6. Sob o título: �DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA� (Auto de infração n° 37.377.7957), alega que:
6.1. o lançamento, acima referendado, exige multa por descumprimento de obrigação acessória, por ter deixado a Impugnante de declarar na GFIP os valores supostamente devidos a título de contribuição previdenciária sobre os pagamentos de participação nos lucros e resultados; 
6.2. os valores pagos a título de PLR não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, não constituem fato gerador da contribuição previdenciária, visto que as participações nos lucros e resultados não possuem natureza salarial, logo, não devem ser incluídos na folha de pagamento, razão pela qual descabe a multa imposta, devendo ser afastada por essa autoridade julgadora.
7. Sob o título � �DA NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO�, alega que:
7.1. o Fisco não poderá exigir juros de mora sobre o valor da multa de ofício, que a Lei 9.430/96 prevê que os débitos de tributos e contribuições serão acrescidos de multa de mora e que, sobre aqueles débitos, incidirão juros de mora (art. 61, caput e §3º ), que são os débitos de tributos e contribuições que se sujeitam aos juros de mora, não o valor da multa de mora; 
7.2. se os juros de mora não incidem sobre a multa de mora, não cabe aplicar tais juros sobre a multa de ofício, o artigo 164 do CTN confirma essa conclusão quando, ao tratar de crédito tributário, separa os conceitos de crédito, juros de mora e penalidades e, que a mesma distinção ocorre no art. 161, caput, do CTN ; 
7.3. Menciona acórdãos do CARF, termina suas razões com a afirmativa de que não cabem juros sobre a multa se, fossem cabíveis, seriam aplicáveis apenas juros moratórios à taxa Selic, limitados a 1%.
DO PEDIDO 
8. A Impugnante requereu que seja a julgado totalmente improcedente o lançamento impugnado, cancelando-se os autos de infração 37.377.7930, 37.377.7949 e 37.377.7957, integrantes do processo administrativo fiscal n° 16327.720881/201288.
8.1. Protesta pela juntada dos documentos anexos e, produção de todas as provas admitidas em direito.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, onde alega, em síntese, que:
Nulidade relativa à base de cálculo.
A autoridade fiscal incluiu na base de cálculo os pagamentos feitos a todos funcionários, se distinguir quais seriam aqueles que efetivamente foram contemplados com pagamentos em desrespeito à periodicidade imposta pela lei.
Se a premissa fiscal é que apenas parte dos pagamentos efetuados excederam a periodicidade, a base de cálculo deveria conter somente a parcela que excedeu o limite legal.
Decadência. Juntou guias recolhidas.
Não incidência da contribuição sobre PLR.
Periodicidade. Realizou 2 pagamentos a título de PLR. A parcela apontada pela fiscalização decorre de mero ajuste dos primeiros pagamentos efetuados.
Efetiva existência de negociação prévia.
Existência de regras claras e objetivas.
Ausência de limite legal da PLR.
Multa. AIOA. Não ocorreram os fatos geradores da obrigação principal.
Juro sobre multa de ofício.
A PGFN apresentou contra-razões ao recurso voluntário onde defende integralmente a decisão de primeira instância.
A recorrente, para reforçar suas alegações ajuizou AÇÃO CAUTELAR DE JUSTIFICAÇÃO.

É o relatório.

 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari - Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.
Observo que o procedimento fiscal auditou exclusivamente a empresa Unibanco Seguros S.A. ,que o lançamento compreende o período 04/2007 a 11/2008 e que a empresa Unibanco Seguros foi incorporada empresa Itaú Seguros S.A em 2009.
PRELIMINARES
NULIDADE � BASE DE CÁLCULO
A recorrente entende haver vício que leva à nulidade. 
Argumenta que existe erro na base de cálculo pela inclusão da totalidade dos pagamentos. A tese apresentada é que se a premissa fiscal é que apenas parte dos pagamentos efetuados excederam a periodicidade, a base de cálculo deveria conter somente a parcela que excedeu o limite legal.
Segundo o Relatório Fiscal, a descaracterização baseia-se 
Entendo que o alegado vício não está presente visto que a premissa fiscal é a de que o a periodicidade não está conforme a norma, negociação com sindicato em desconformidade com o estabelecido na Lei 10.101/2000, metas estabelecidas tardiamente, falta de regras claras e objetivas e discrepância entre os valores pagos como PLR e os salários descaracterizam a existência de PLR, devendo-se considerar como remuneração toda a verba paga a esse título.
A Lei nº. 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma definição para �participação nos lucros ou resultados�, logo, se de acordo com a Lei 10.101/2000 é PLR imune à tributação, senão, apesar do �nome�, não é PLR e será integralmente tributado.
Constatado o desrespeito à exigência legal, resulta descaracterizados os pagamentos como sendo PLR e passam à condição de pagamentos com natureza remuneratória.
DECADÊNCIA
No julgamento de primeira instância, manteve-se, para fins de decadência, a regra do artigo 173, I do CTN.
A recorrente alega ter efetuado recolhimentos e anexa guia de recolhimento da competência 04/2007, folha 570, que contém recolhimento da empresa e para terceiros.
Entendo que havendo recolhimentos parciais, deve-se aplicar a regra do § 4º do art. 150 do CTN.
A ciência do lançamento acorreu em 24/08/2012.
A única competência anterior a 08/2007, contida no lançamento é 04/2007.
Considero essa competência, 04/2007, atingida pela decadência.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR
A CF, nos termos do art. 7º, inciso XI, assegura aos empregados o direito à participação nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneração, quando concedida de acordo com lei específica, é , portanto, uma normas constitucionais de eficácia limitada. 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Como se denota do dispositivo constitucional transcrito, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja produção plena de efeitos foi condicionada à regulamentação pelo legislador infraconstitucional.
Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
Participação nos lucros. Art. 7°, XI, da CF. Necessidade de lei para o exercício desse direito. O exercício do direito assegurado pelo art. 7°, XI, da CF começa com a edição da lei prevista no dispositivo para regulamentá-lo, diante da imperativa necessidade de integração. Com isso, possível a cobrança das contribuições previdenciárias até a data em que entrou em vigor a regulamentação do dispositivo. (RE 398.284, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 2392008, Primeira Turma, DJE de 19122008.)
No mesmo sentido: RE 505.597AgR-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 1º-12-2009, Segunda Turma, DJE de 18-12-2009; RE 393.764�AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 25112008, Segunda Turma, DJE de 19-12-2008.
Em atendimento ao comando constitucional, sobreveio a Lei nº 10.101/2000, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e que, no artigo 1º dispõe ser a Participação nos Lucros e Resultados instrumento de integração entre o capital e trabalho, ou seja, é importante estratégia para atingir motivação e produtividade por parte dos empregados, lucro para as empresas e melhores condições sociais.
Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
A Participação nos Lucros ou Resultados, na forma concebida pela Lei 10.101/2000, tem caráter notoriamente condicional. Sua percepção está vinculada ao alcance de metas pelos empregados, estabelecidas por meio de negociação entre esses e o empregador.
Como ensina Fabio Campinho, na obra Participação nos Lucros ou Resultados Subordinação e Gestão da Subjetividade, o pagamento de valor desatrelado do alcance ou cumprimento de metas nada contribui para a integração capital e trabalho, configurando juridicamente salário sendo perfeitamente admissível que nestes casos o judiciário trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial. A incerteza é intrínseca à PLR. Sem a fixação prévia de um percentual sobre os lucros ou de metas a serem atingidas não pode haver participação. Pelo menos não segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderável que faz com que o lucro a ser atingido ao final do exercício contábil não seja previsível a não ser por estimativas, que faz com que as metas possam ou não ser alcançadas, é o que torna o programa condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante, não é PLR. É juridicamente salário.
(...) Ao conceder a participação sob a forma de um �abono� desvinculado de qualquer meta não produz qualquer motivação adicional. Trata-se apenas de uma mudança de rubrica. A parcela que anteriormente era considerada salarial para a não ser mais. Fato que em nada contribui para a �integração do trabalhador na vida da empresa� (Lei nº 10.101/2000, art. 1º). Em verdade, é perfeitamente admissível que nestes casos o judiciário trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial. Afinal, a incerteza é intrínseca a PLR. Sem a fixação prévia de um percentual sobre os lucros ou de metas a serem atingidas não pode haver participação. Pelo menos não segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderável que faz com que o lucro a ser atingido ao final do exercício contábil não seja previsível a não ser por estimativas (que não deixam de ser aproximações), que faz com que as metas possam ou não ser alcançadas, é o que torna o programa condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante, não é PLR. É juridicamente salário. (Editora LTR, São Paulo, 2009, p. 90.)
 A Lei nº. 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma definição para �participação nos lucros ou resultados�, logo, se de acordo com a Lei 10.101/2000 é PLR imune à tributação, senão, apesar do �nome�, não é PLR e será integralmente tributado.
 Para que o segurado empregado tenha direito à PLR não há necessidade de lucro por parte da empresa, podendo ser paga em função de um resultado. O resultado, conforme previsto na Lei nº. 10.101/00, é um resultado que se baseia em regras claras e objetivas de metas a serem alcançadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.
Para a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, a Lei nº. 10.101/00 estabelece as seguintes condições:
a) A PLR deve ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum acordo:
 Comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
 Convenção ou acordo coletivo.
b) Dos instrumentos decorrentes da negociação, deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
 Índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
 Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
c) É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Art.1oEsta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3oA participação de que trata o art. 2onão substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
A ausência de um desses requisitos é suficiente para desqualificação da verba paga como PLR. Somente os valores pagos com estrita obediência aos comandos previstos na Lei nº 10.101/00 estão fora da esfera de tributação da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, apresento jurisprudência do CARF e também do STJ:
CARF 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/12/1997 a 31/12/2003 PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PARCELA INTEGRANTE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DA LEI 10.101/2000. Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia. O pagamento de participação nos lucros e resultados em desacordo com os dispositivos legais da lei 10.101/00, quais sejam, existência de acordo prévio ao exercício, bem como a existência de regras previamente ajustadas, enseja a incidência de contribuições previdenciárias, posto a não aplicação da regra do art. 28, §9º, �j� da Lei 8.212/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. (...)NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.(...). RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. (Acórdão 240100545)
STJ
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial.
2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.
4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não pode ser desconsiderado por esta Corte.
5. Recurso especial não provido (REsp 856160/PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 23/06/2009).
Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela. 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição: 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 
Conforme previsto na alínea �j� do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única hipótese para que a participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica, isto é, se enquadre no estabelecido na lei 10.101/2000.
Assim, onde o legislador dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação.
Constatado o desrespeito à exigência legal, resulta descaracterizados os pagamentos como sendo PLR e passam à condição de pagamentos com natureza remuneratória.
A recorrente questiona a tributação da PLR e afirma que cumpriu todas determinações da Lei 10.101/2000.
Analisemos:
NEGOCIAÇÃO
A recorrente paga PLR a seus funcionários com base em dois títulos distintos: as convenções coletivas do trabalho e os planos próprios firmados por meio de acordos coletivos.

Além de ser óbvio que a negociação deve anteceder o período de sua aplicação, a Lei descreve que os programas de metas, resultados e prazos devem ser pactuados previamente.
Para os Acordos Coletivos celebrados, chama a atenção, que ambos foram assinados tardiamente. O primeiro, referente aos anos 2006 e 2007, foi assinado em 22/03/2007, isto é, todo PLR de 2006 não tinha regras definidas, assim como a quase totalidade do primeiro trimestre de 2007. O acordo referente aos anos 2008 e 2009 foi assinado em 18/08/2008, no curso de segundo semestre.

Observo que os pagamentos do ano 2007 foram efetuados em abril, agosto, setembro e outubro e do ano 2008 em fevereiro, março, abril, agosto, setembro e novembro e que os acordos previam pagamentos em setembro do ano-base e março do ano subseqüente.

Considerando que da negociação deve resultar acordo contendo regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, e prazos para revisão do acordo, pergunto, onde estavam as regras quando grande parte do PLR em discussão neste processo foi pago? Nas condições postas, como o acordo poderia ser revisado? Acordos a posteriori eram para pagar por resultado já atingido? Onde está o incentivo à produtividade?

Art.1oEsta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Entendo que negociação/regra a posteriori ou tardia (agosto, para pagamento em setembro, referente ao mesmo ano) caracteriza o pagamento como verba remuneratória e sujeita à tributação.
REGRAS
No caso das Convenções Coletivas de Trabalho, o que se tem é a fixação de um valor mínimo obrigatório a ser pago pelas empresas empregadoras, mesmo aquelas que possuam planos próprios de participação, independentemente de quaisquer fatores condicionantes.
Esse valor mínimo assegurado pelas Convenções Coletivas não se atrela a nenhuma meta, nenhum índice de produtividade, nenhum resultado da empresa ou a qualquer tipo de esforço esperado dos empregados. Para o recebimento dos valores fixados, basta ser empregado em efetivo exercício em 31.12. e nada mais.



No caso dos Acordos Coletivos de Trabalho, para todo o período as regras foram estipuladas na Cláusula Sexta, que possui a mesma redação nos dois biênios: 2006/2007 e 2008/2009.
CLÁUSULA SEXTA 
INFORMAÇÕES 
6. Todos os empregados terão acesso às informações relativas às premissas e aos resultados previstos neste acordo, através dos meios internos de comunicação das EMPRESAS.
6.1 São instrumentos de aferição do presente acordo, dentre outros:
A Performance individual; 
A Performance da empresa, unidade de negócio ou área de trabalho;
A PLR da Convenção Coletiva de Trabalho vigente da respectiva categoria;
 O Contrato de Metas firmado entre os Gestores e seus respectivos subordinados;
No anexo I de ambos os acordos (2006-2007 e 2008-2009), há diretrizes para a definição do total do montante a ser distribuído sob a forma de participação nos lucros e resultados. Está definido para cada negócio um percentual, sendo que �a alteração destes percentuais é prerrogativa do Presidente do Unibanco em conjunto com o Executivo responsável pela área de Recursos Humanos�.
Percebe-se aí total discricionariedade.



No anexo II do acordo de 2006-2007, foi elaborado um modelo de distribuição de PLR para os gestores e colaboradores que estivessem �diretamente vinculados à geração de resultado para a organização�.



Nesse anexo, quando trata das metas individuais, textualmente estabelece que se o atingimento for inferior a 50%, o colaborador fará juz somente à PLR mínima prevista da Convenção Coletiva da categoria.



Para os anos 2008 e 2009 a situação se repete.


O ano III do acordo coletivo de 2008/2009, era inado a cargos técnico, que abrangia todos os cargos de nível técnico, coordenação e gerentes de vendas I, II e III.


Neste modelo ficou determinado que todos os colaboradores serão elegíveis à PLR prevista na Convenção Coletiva do Trabalho, sendo a distribuição feita segundo os critérios previstos em tais Convenções. Estabeleceu-e, ainda, uma participação adicional, distribuída a colaboradores avaliados com conceito �A� ou �B+� na avaliação de performance, feita pelo gestor imediato do colaborador, com base no contrato de metas. È mais um caso de discricionariedade.


PERIODICIDADE
A recorrente alega que realizou 2 pagamentos a título de PLR e que a parcela apontada pela fiscalização decorre de mero ajuste dos primeiros pagamentos efetuados.
Excetuando o período decadente, a fiscalização encontrou pagamentos referentes à PLR em 8, 9 e 10/2007 e 2, 3 , 4, 5 , 8, 9 e 11/2008.
Descrição detalhada especificando código da rubrica, descrição da rubrica, competência e valor por nome, CPF e NIT é encontrada na planilha �DEMONSTRATIVO DA PLR PAGA POR BENEFICIÁRIO�.
Descrição de empregados que receberam 3 ou mais pagamentos no ano está apresentada na planilha �DEMONSTRATIVO DA PERIODICIDADE DOS PAGAMENTOS DE PLR�
Analisando o processo, concluí com base nas informações referentes a JULIANE ALBIERI CALIXTO, que no segundo semestre de 2007 recebeu pagamentos nas competências 8 e 10, ambas no código da rubrica 3505 e nas informações referentes a Francisca Francilma Sousa Theodoro, que no ano 2008 recebeu 4 pagamentos, 2 na competência 02, códigos da rubrica 3485 e 4100; 1 pagamento na competência 8, código da rubrica 4210 e 1 pagamento na competência 11, código da rubrica 4225, que algumas vezes ocorreram meros ajustes e noutras vezes ocorreram algo mais que meros ajustes.
Os códigos das rubricas são apresentados abaixo:

Entendo que também na questão da periodicidade houve desconformidade com a Lei 10.101/2000.
MULTA DE MORA - DEBCAD nº 37.377.793-0 E DEBCAD nº 37.377.794-9
A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
  I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
  II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
  a) quando deixe de defini-lo como infração;
  b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
  c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
MULTA AI 68 - DEBCAD nº 37.377.795-7
No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da recente Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e 
II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento
§2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação
§3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso da presente autuação, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, § 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.
CONCLUSÃO
Voto pelo provimento parcial do recurso, determinando, nas preliminares,a exclusão dos valores referentes à competência 4/2007 pelo reconhecimento da decadência com base na regra do § 4º do artigo 150 do CTN e no mérito, determinando o recálculo da multa de mora, até a competência 11/2008, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte (DEBCAD nº 37.377.793-0 e DEBCAD nº 37.377.794-9) e o recálculo do valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o mais benéfico (.DEBCAD nº 37.377.795-7).

Carlos Alberto Mees Stringari.

 Marcelo Freitas de Souza Costa � Redator Designado
Em que pesem as razões e argumentos, sempre bem fundamentados pelo Ilustre Relator e Presidente desta Egrégia Turma, ouso divergir parcialmente de suas conclusões no tocante a incidência de contribuição previdenciária sobre todos os valores pagos a título de PLR.
DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PLR
A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, nestas palavras:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
A legislação específica de que trata referido a alínea acima transcrita é a Lei 10.101/2000. No presente caso, transcrevemos os dispositivos da lei que a fiscalização e a DRJ entenderam ter sido infringidos:
Art.2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I- comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2- O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
(...)
Art.3º- A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil
Tratemos então da análise apartada das razões que levaram o órgão julgador de primeira instância, bem como o Ilustre Relator, a manterem os levantamentos ora combatidos.
Falta de comprovação de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente e de regras claras e objetivas
Com relação a estes aspectos, os argumentos adotados pela Decisão de primeira instância não devem ser considerados como corretos.
Analisando a convenção anexada aos autos, vislumbra-se requisitos contendo regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderão receber a título de participação nos lucros. 
O texto da convenção define percentuais mínimos e máximos de valores a serem pagos a título de participação nos lucros, quem se beneficiará da verba, inclusive aqueles que foram admitidos no decorrer do ano calendário e os que forem dispensados durante o exercício.
O Ilustre relator entende que, o fato de haverem valores mínimos estipulados macula a o plano. Segundo este entendimento, tais valores não estariam atrelados a nenhuma meta.
Discordo de tal entendimento. A meu sentir, é claro que metas devem ser atingidas para que o trabalhador tenha direito a tal benefício. Isso não significa dizer que, em não havendo lucros, ainda assim tais valores serão pagos. Ademais, como é cediço, as grandes empresas em nosso país, dentre elas a recorrente, fazem reiteradamente acordos e convenções coletivas contemplando o pagamento de PLR�s. Se observarmos bem, desde a edição da Lei 10.101/2000, as regras e metas para o recebimento de PLR vem sendo repetidas, as vezes com mínimas alterações pontuais, mas que na alteram a essência dos planos. Este procedimento acaba por dar segurança ao trabalhador que sempre tem conhecimento das regras e dos objetivos a serem atingidos para que possam perceber a sua cota parte nos lucros obtidos pelas empresas.
Já sobre a alegação de falta de negociação prévia, entendo que esta deve ser prévia ao pagamento e não ao ano civil como entende a fiscalização.Como já dito acima, todos os anos os trabalhadores das empresas que obtém lucros e adotam a política de pagamento de PLR, tem a perspectiva do recebimento destas verbas. A fiscalização faz interpretação que, a meu ver, não consta na Lei.
Basta observarmos que, cada categoria profissional possui uma data base diferente, onde são realizados os dissídios coletivos e que podem levar meses antes de sua conclusão. Logo, em não se demonstrando o prejuízo efetivo ao trabalhador, não vejo como descaracterizar um plano de PLR por ter sido assinado próximo a data de seu pagamento.
Pagamentos Efetuados em Prazo Inferior a um Semestre
Já no que se refere aos pagamentos efetuados em periodicidade inferior a um semestre civil, entendo que devam incidir contribuições apenas nas competências que não obedeceram aos requisitos exigidos pela Lei n.º 10.101/2000, qual seja, aquele previsto no § 2.º do art. 3.º, verbis:
Art.3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
(...)
Conforme já mencionado pelo r. Relator, de acordo com a fiscalização, foram verificados pagamento a título de PLR em 8, 9 e 10/2007 e 2, 3 , 4, 5 , 8, 9 e 11/2008. Inobstante concordar que devam ser mantidos os pagamentos efetuados em periodicidade inferior ao prazo que a lei determina, entendo importante esclarecer que deverá ser verificado pelo órgão responsável que irá efetuar a cobrança do crédito, a relação de quais trabalhadores efetivamente receberam tais valores em confronto com o período acima mencionado.
Além desta providência, deve-se atentar também que, somente sobre as competências em que não se observou o prazo semestral é que irão incidir as contribuições. Por exemplo, verifica-se na planilha a ser elaborada que a Srª Francisca Francilma Sousa Theodoro, ano 2008 recebeu pagamentos, nas competência 02, 08 e 11, logo, incidirá contribuição somente sobre os valores percebidos na competência 08.
Ante ao exposto, voto no sentido de: Na parte em que divirjo do Ilustre Relator, Dar provimento parcial ao recurso, mantendo-se o lançamento apenas competências que, comprovadamente, descumpriram a periodicidade contida no ar. 3º, § 2º da Lei 10.101/00.

Marcelo Freitas de Souza Costa.
 



Acordam os membros do colegiado, em preliminar: Por unanimidade de
votos, em excluir dos valores referentes a competéncia 04/2007 pelo reconhecimento da
decadéncia com base na regra do art. 150, § 4° do CTN, No mérito: 1) Por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso voluntario para manter o langamento apenas para as parcelas
que excederam a periodicidade de 2(duas) vezes no ano civil ou inferior a 1(um) semestre civil
aos mesmos segurados. Vencidos os conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari,relator, e
Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro
Marcelo Freitas de Souza Costa. 2) Por maioria de votos, apds efetuada a exclusdo prevista no
item 1, o recalculo da multa de mora, com base na redag¢ao dada pela Lei n°® 11.941/2009 ao art.
35 da Lei n° 8.212/91 e prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte (DEBCAD n°
37.377.7930 ¢ DEBCAD n° 37.377.7949). Vencido o conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro
Monteiro. 3) Por unanimidade de votos, apos efetuada a exclusdo prevista no item 1, o
recalcnlo do valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 32A da Lei n° 8.212/91, na
redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, prevalecendo o mais benéfico (DEBCAD N°
37.377.7957)

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente e Relator

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator Designado

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari (Presidente), Marcelo Freitas de Souza Costa, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma
Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhaes Peixoto e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I, Acordao 16-42.501 da
14% Turima, que julgou improcedente a impugnacao.

A autuacdo e a impugnacao foram assim apresentadas no relatorio do acordao
recorrido:

1. O presente processo administrativo, onde foram lan¢ados
valores referentes ds contribuig¢des sociais incidentes sobre as
remuneragdes pagas aos segurados empregados a titulo de
""Participagdo nos Lucros ou Resultados', pagas em desacordo
com a legislacdo especifica e, aos diretores ndo empregados,
segurados  contribuintes individuais a propdsito de
"Participacdo nos Lucros de Administradores”, é constituido
pelos Autos de Infracdo:

DEBCAD n° 37.377.793-0, onde foram langados valores
referentes as contribuicées sociais previdencidrias (cota
patronal ¢ financiamento da aposentadoria especial e dos
beneficios concedidos em razdo do Grau de Incidéncia de
Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do
Trabalho GILRAT), no periodo de 04/2007 a 11/2008, no valor
de R$ 11.216.050,37 (onze milhées, duzentos e dezesseis mil e
cingiienta reais e trinta e sete centavos), consolidado em
23/08/2012 ;

DEBCAD n° 37.377.794-9, onde foram lanc¢ados valores
referentes as contribuicoes destinada ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educacdo FNDE (Salario Educacdo) e ao
Instituto Nacional de Coloniza¢do e Reforma Agrdaria —
INCRA, no periodo de 04/2007 a 11/2008, no valor de R$
1.282.584,15 (um milhdo, duzentos e oitenta e dois mil e
quinhentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos),
consolidado em 23/08/2012;

DEBCAD n° 37.377.795-7, lavrado por descumprimento de
Obrigacdo Acessoria, pela infragdo de deixar de informar, na
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informacgoes a Previdéncia Social GFIP, valores que
sdo considerados como devidos a Previdéncia .Social, no valor
de R$ 169.797,60 (cento e sessenta e nove mil e setecentos e

noventa e sete reais e sessenta centavos), consolidado em
23/08/2012.

1.1. o relatorio Fiscal, fls. 478/498, narra circunstanciadamente
os ,motivos e 0s, fundamentos que ensejaram o langamento.
Aborda -0, tema. a -partir,-da.sua, definicdo. pela. Constituicdo



Federal, artigo 7° XI; da hipotese de incidéncia das
Contribui¢cées Previdencidrias, de acordo com a Lei n® 8.212/91,
notadamente no seu artigo 28, § 9° letra “j” e no Decreto n°
3.048/99, art. 214, § 9°, X; na regulamentacdo da Participag¢do
nos Lucros desde a edicdo da Medida Provisoria n° 794, de
dezembro de 1994 a lei n° 10.101/00.

1.2. a partir do item 5.11 o Relatorio Fiscal, passa a demonstrar
a situacdo concreta do caso em relagdo aos pagamentos
ocorridos durante os exercicios de 2007 a 2008 a titulo de PLR,
aestacando as contas referente aos pagamentos registradas na
sua contabilidade e nas suas folhas de pagamento, menciona os
instrumentos de negociacdo: (i) Convengoes Coletivas de
Trabalho (CCT) Especificas sobre Participagdo dos Empregados
nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros Privados e
de Capitaliza¢do; (ii) Planos de Participagdo em Lucros ou
Resultados (Acordos Coletivos), discorre sobre a periodicidade
dos pagamentos a titulo de PLR por ndo atender ao disciplinado
no § 2°do art. 3°da Lei n® 10.101/2000;

1.3. outros fatos foram narrados pela fiscalizagdo: (i) quanto a
vigéncia dos Acordos Coletivos (Planos Proprios) firmados com
datas retroativas, ou seja, ndo foram pactuados antes do periodo
a que se referem; (ii) utilizagdo da PLR em complementag¢do a
remunerac¢do devida aos empregados, (iii) descumprimento das
formalidades prescritas na Lei n° 10.101/2000;

DA IMPUGNACAO

2. A Autuada, cientificada pessoalmente dos Autos de Infra¢do
em 24/08/2012, impugnou o langamento, tempestivamente, em
25/09/2012, através do instrumento de fls. 501/518. Na
impugnagdo alega em sintese:

2.1. sob o titulo: “ Dos Fatos”, alega que tomou ciéncia dos
autos de infragio em 24/08/2012, nos valores de RS$
11.216.050,37 e RS 1.282.584,15, referentes a cobranca de
contribui¢cdo previdencidria incidente sobre a remuneragdo dos
empregados, relativas a parte da empresa e aquela destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho, bem como para cobranca de
contribui¢do  previdenciaria destinada a terceiros
(SalarioEduca¢do e INCRA) e, também do auto de infragdo n°
37.377.7957, no valor de R$ 169.797,60, para cobranca de
multa por descumprimento de obrigagdo acessoria;

2.2. que os autos foram lavrados por entender a autoridade
fiscal que ndo foram atendidos os requisitos previstos pela Lei n°
10.101/00  para afastar a incidéncia da contribuicdo
previdencidria sobre as verbas autuadas.

Das Preliminares

3. Sob o titulo: “DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO,
alega que:

3.1. a autuagdo contém vicio com rela¢do ao quantum autuado e,
padece de nulidade devendo ser cancelada;
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3.2. o primeiro requisito analisado pela autoridade fiscal quanto
ao cumprimento dos requisitos da Lei n° 10.101/00 foi a
periodicidade dos pagamentos realizados a titulo de PLR;

3.3. a autoridade fiscal alega haver mais de dois pagamentos
dentro do mesmo ano civil ou, ainda, dois pagamentos no mesmo
semestre, desrespeitando, assim, o requisito previsto no § 2° do
artigo 3°da Lei n° 10.101/2000;

3.4. na base de calculo autuada, a autoridade fiscal incluiu os
pagamentos feitos a todos os funcionarios, sem distinguir quais
seriam os funcionarios que efetivamente foram contemplados
com pagamentos em desrespeito a periodicidade ;

3.5. tal procedimento ndo merece prosperar sob pena de
violagdo aos ditames da legislacdo que rege a matéria, a base de
cdlculo autuada deveria conter somente os pagamentos que
excederam a periodicidade prevista pela legisla¢do,

3.6. a autoridade fiscal deferia segregar a base de calculo
autuada para que fosse possivel a identificagcdo dos funciondrios
que receberam, supostamente, mais de dois pagamentos a titulo
de PLR;

3.7. a Impugnante elaborou calculo sobre a base de calculo
autuada, com o que pretendeu demonstrar a ocorréncia 3(trés)
ou 4 (quatro) pagamentos correspondente a 24% dos valores da
autuagdo relativos ao ano de 2007 e, de 1,3% referente ao ano
de 2008;

3.8. 0 CARF ja manifestou-se no sentido de que deve integrar a
base de calculo das contribui¢des previdenciarias os valores dos
pagamentos que ultrapassarem o limite legal, transcreve ementa,

3.9. o crédito tributario dever ser constituido por meio de
instrumentos adequados, apurando com certeza e exatiddo o
quantum devido. Menciona o disposto no art. 142 do CIN e o
art. 10 do Decreto n° 70.235/72, conclui que a adequada
determinagcdo da matéria tributavel ¢é de fundamental
importdncia, sob pena de invalidade do lancamento. Transcreve
ementas do CARF.

4. Sob o titulo: “DA DECADENCIA PARCIAL”, alega que:

4.1. a decadéncia do direito de lancar do Fisco, em se tratando
de tributo sujeito a lancamento por homologagdo, obedece a
regra prevista na primeira parte do § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, tal
prazo serd de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador
e, que a impugnante procedeu ao recolhimento das contribuicoes
previdenciarias que entendia devida, assim, a autuagdo referente
ao més de abril/2007 deve ser cancelada, junta comprovante de
recolhimento do més de abril /2007, eis que o suposto créditos
tributario relativo a tal periodo encontra-se fulminado pela
decadéncia do direito ao lancamento tributario,.



DO MERITO

5. Sob o titulo: “DA NAO INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA  SOBRE OS PAGAMENTOS DE
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR)”,
alega que:

5.1. para que os pagamentos de PLR, tanto os decorrentes de
Convengoes Coletivas de Trabalho (CCT), quanto os relativos a
planos proprios (Acordos Coletivos), ndo integrem o salario de
contribuicdo devem estar de acordo com os ditames
estabelecidos pela Lei n® 10.101/00;

5.2. a fiscalizagdo cometeu equivocos, sendo o primeiro item
apontado o do ndo atendimento ao §2° do artigo 3° da Lei n°
10.101/00, que impede o pagamento a titulo de participa¢do nos
lucros ou resultados em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil;

5.3. como apresentado em sua razoes preliminares somente
poderiam ser autuados os pagamentos que excederam a
periodicidade fixada pela lei e ndo a totalidade dos pagamentos
efetuados e, na hipotese do auto de infragdo ndo ser anulado, a
autuag¢do deve ser mantida apenas sobre os pagamentos que
excederam a periodicidade mencionada, sob pena de evidente
violagdo aos ditames da legislagdo que rege a matéria;

5.4. outro ponto levantado pela fiscaliza¢do foi de que os
acordos coletivos examinados (planos proprios) contém aspectos
em desacordo com a legislagdo:

(i) os instrumentos de negociagdo foram assinados apos o
inicio do periodo a que se referem, tendo vigéncia
retroativa, (com isso, concluiu pela auséncia de
negociagdo prévia) ;

(ii) (ii) ndo foram apresentadas as métricas de calculo dos
pagamentos efetivados segundo planos proprios e dos
contratos de metas que pudessem explicar e justificar os
valores pagos e que comprovassem prévio conhecimento
pelos empregados das metas estabelecidas para
confirmar o seu atendimento,

5.5. 0 agente fiscal desconsiderou que as regras dos programas
proprios foram estabelecidas de forma clara e objetiva, fixando
os direitos substantivos da participacdo e as regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo de cumprimento do acordado,

5.6. os programas proprios sdo bem claros quanto as regras e
aos montantes que serdo recebidos pelos empregados se
cumpridos os objetivos propostos; os anexos Il dos acordos
coletivos, que tratam do Modelo de Distribui¢do de Participagdo
nos Lucros e Resultados, citam o contrato de metas como
elemento de avaliagdo para o pagamento da participa¢do nos
resultados;

5.7. intimada a apresentar, por amostragem, oS contatos de
metas o fez, mas, a fiscalizagdo os desconsiderou por ndo
trazerem’ das” assinaturas dos empregados, nem a data de ciéncia
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dos mesmos, concluindo pela impossibilidade da comprovagdo
acerca da ciéncia das metas envolvidas no pagamento,

5.8. os contratos de metas juntados pela Impugnante (doc. 05)
contém as competéncias funcionais, com os descritivos dos
resultados  quantitativos, desenvolvimento pessoal, resultados
qualitativos, descri¢do da auto avaliagdo e da avaliagdo do
gestor, informagoes que permitem concluir pela existéncia de
regras claras e objetivas que possibilitaram a aferi¢do do
cumprimento do quanto acordado, para determinagcdo da
participa¢do nos resultados de cada empregado;,

5.9. no que toca a alegag¢do da autoridade fiscal de que ndo ha
assinatura do colaborador e nem data de aprovagdo destaca que
a referida validagdo ocorreu no sistema virtual interno da
Impugnante ("intranet”);

5.10. referido sistema foi desativado, o que impossibilita a
apresentagdo das telas do sistema que comprovam a data e a
hora que os gestores e colaboradores entraram no sistema para
assinatura do contrato, bem como para registrar as avaliagoes
de desempenho;

5.11. o contrato de metas, antes de sua aprovag¢do, ficava
disponivel no sistema interno da Impugnante para que os
funcionarios pudessem consultar as prerrogativas bdsicas do
Plano Proprio e colocdlas em discussdo com seus superiores a
fim de aclardlas e adequadlas a realidade do setor a que sdo
aplicaveis,

5.12. quanto a alegacdo de auséncia de negociagcdo previa,
destaca que, para o ano de 2007, o acordo coletivo foi assinado
em 22/03/2007, ou seja, houve transcurso de apenas trés meses
do ano até a sua assinatura, prazo necessdrio para negociag¢do
das regras e metas pactuadas;

5.13. pelos argumentos da fiscaliza¢do sobre a ndo apresentagdo
das bases de composicdo de calculo da PPR e, dos contratos de
metas, e/ou outros elementos que compusessem e explicassem 0s
valores pagos a titulo de PPR no periodo, entende a Impugnante
que os documentos que apresentou ndo foram considerados pela
fiscalizagdo, assim, junta a titulo exemplificativos documentos
relativos a dois empregados, que demonstram as metas
contratadas e métrica para calculo dos valores de PLR por eles
recebidos (doc. 06);

5.14. entende a Impugnante que demonstrou que seus programas
proprios estabelecem regras claras e objetivas, que possibilitam
a aferigdo do cumprimento do quanto acordado, que ndo
podendo prevalecer o entendimento da autoridade fiscal;

5.15. a finalidade almejada pelo art. 2° da Lei n° 10.101/00 é
evitar que as empresas desvirtuem a participa¢do nos lucros e
resultados, utilizando-a para pagar salario sem a incidéncia de
encargos trabalhistas e previdenciario, assim, ndo pode
prevalecer a atribuicdo de natureza salarial as verbas pagas a



titulo de participa¢do nos lucros e resultados porque o plano
proprio em questdo traz regias claras e objetivas, aceitas tanto
por empregador, quanto pelos empregados, com a participa¢do
do Sindicato da categoria,

5.16. os programas proprios permitem dizer que ndo houve
nenhum intuito de se pagar salario indireto e, o fato de PPR
serem muito mais relevantes do que o proprio saldario base do
colaborador a afirmativa ndo se sustenta, como reconhece a
Fiscalizagdo: "é consenso que os profissionais do mercado
financeiro sdo remunerados pelo sucesso nas operagdes que
realizam”, e nesse sentido, muitas vezes a remuneracgdo variavel
passa a ser muito mais relevante do que o salario contratual";

5.17. a legislacdo que rege a matéria ndo traz qualquer limite de
percentual a ser pago aos empregados a titulo de PLR. O art. 3°
da Lei n" 10.101/00 determina que a participagdo nos lucros e
resultados ndo substitui ou complementa a remuneragdo do
empregado, ndo determina limita¢do quanto ao valor que pode
ser pago;

5.18. traz um julgado do TRF da 2° Regido, com o entendimento
de que no caso da participag¢do nos lucros e resultados, devese
evitar o formalismo excessivo, devese buscar privilegiar a
inten¢do do constituinte, que foi retirar os encargos trabalhistas
e previdenciarios sobre os pagamentos de participa¢do nos
lucros e resultados, de modo a incentivar a sua adogdo pelas
empresas, beneficiando assim aos trabalhadores e a propria
empresa, que ganha com satisfagdo e produtividade de seus
empregados;

6. Sob o titulo: “DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA” (Auto de infragdo n° 37.377.7957),
alega que:

6.1. o langamento, acima referendado, exige multa por
descumprimento de obrigacdo acessoria, por ter deixado a
Impugnante de declarar na GFIP os valores supostamente
devidos a titulo de contribuicdo previdencidaria sobre os
pagamentos de participagdo nos lucros e resultados;

6.2. os valores pagos a titulo de PLR ndo compoem a base de
calculo da contribuicdo previdenciaria, ndo constituem fato
gerador da contribui¢do previdenciaria, visto que as
participagdes nos lucros e resultados ndo possuem natureza
salarial, logo, ndo devem ser incluidos na folha de pagamento,
razdo pela qual descabe a multa imposta, devendo ser afastada
por essa autoridade julgadora.

7. Sob o titulo — “DA NAO INCIDENCIA DE JUROS SOBRE
MULTA DE OFICIO”, alega que:

7.1. o Fisco ndo poderd exigir juros de mora sobre o valor da
multa de oficio, que a Lei 9.430/96 prevé que os débitos de
tributos e contribuicoes serdo acrescidos de multa de mora e
que, sobre aqueles débitos, incidirdo juros de mora (art. 61,
caput e §3° ), que sdo os débitos de tributos e contribui¢oes que
se sujeitam aos. juros.de mora, ndo.o valor da multa de mora,
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7.2. se os juros de mora ndo incidem sobre a multa de mora, ndo
cabe aplicar tais juros sobre a multa de oficio, o artigo 164 do
CTN confirma essa conclusdo quando, ao tratar de crédito
tributdrio, separa os conceitos de crédito, juros de mora e
penalidades e, que a mesma distingdo ocorre no art. 161, caput,
do CTN ;

7.3. Menciona acordaos do CARF, termina suas razoes com a
afirmativa de que ndo cabem juros sobre a multa se, fossem
cabiveis, seriam aplicdaveis apenas juros moratorios a taxa Selic,
limitados a 1%.

DO PEDIDO

8. A Impugnante requereu que seja a julgado totalmente

improcedente o langcamento impugnado, cancelando-se os autos
de infra¢do 37.377.7930, 37.377.7949 e 37.377.7957, integrantes
do processo administrativo fiscal n® 16327.720881/201288.

8.1. Protesta pela juntada dos documentos anexos e, produgcdo
de todas as provas admitidas em direito.

S2-C4T13

Fl. 6

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntario,
onde alega, em sintese, que:

Nulidade relativa a base de célculo.

A autoridade fiscal incluiu na base de calculo os pagamentos feitos a
todos funciondrios, se distinguir quais seriam aqueles que
efetivamente foram contemplados com pagamentos em desrespeito a
periodicidade imposta pela lei.

Se a premissa fiscal ¢ que apenas parte dos pagamentos efetuados
excederam a periodicidade, a base de céalculo deveria conter somente
a parcela que excedeu o limite legal.

Decadéncia. Juntou guias recolhidas.

Nao incidéncia da contribui¢ao sobre PLR.

Periodicidade. Realizou 2 pagamentos a titulo de PLR. A parcela
apontada pela fiscalizagdo decorre de mero ajuste dos primeiros
pagamentos efetuados.

Efetiva existéncia de negociagdo prévia.

Existéncia de regras claras e objetivas.

Auséncia de limite legal da PLR.



e Multa. AIOA. Nao ocorreram os fatos geradores da obrigagdo
principal.

e Juro sobre multa de oficio.

A PGFN apresentou contra-razdes ao recurso voluntario onde defende
integralmente a decisdo de primeira instancia.

A recorrente, para reforcar suas alegacdes ajuizou ACAO CAUTELAR DE

JUSTIFICACAO.

5. Nesse contexto, pontue-se que no intuito de aclarar ainda mais o efetivo
cumprimento de todos os requisitos legais previstos na Lei n° 10.101/00, notadamente
os relacionados em seu § 1° do art. 2° a recorrente ajuizou uma agdo cautelar de
justificag@o, que tramitou perante a 13* Vara Civel da Justica Federal de Sdo Paulo (doc.
02).

6. Nos termos da legislagiio vigente', tal cautelar pode ser utilizada como prova em
processo regularmente constituido e, no caso em tela, consistiu na inquirigio em Juizo
de quatro funciondrios que trabalharam na Unibanco Seguros S/A em 2007 e 2008 (e
receberam PLR).

7. Conforme se depreende dos quatro depoimentos extraidos da referida agfio
cautelar, resta comprovado que os funcionédrios: a) acordaram metas de performance no
inicio do ano, registradas no sistema interno de RH; b) tinham pleno conhecimento das
metas; c) a aferigio de desempenho era realizada a partir de critérios objetivos, d)
faziam acompanhamento intercalar com relagfo ao atingimento das metas; e¢) foram
avaliados no final do periodo, com base em referidas metas; f) foram comunicados de
sua avaliagfo ¢ g) as metas nfio eram iguais ou comuns a todos.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari - Relator

O recurso € tempestivo e por ndo haver dbice ao seu conhecimento, passo a
andlise das questdes pertinentes.

Observo que o procedimento fiscal auditou exclusivamente a empresa
Unibanco Seguros S.A. ,que o langcamento compreende o periodo 04/2007 a 11/2008 e que a
empresa Unibanco Seguros foi incorporada empresa Itatl Seguros S.A em 2009.

PRELIMINARES
NULIDADE — BASE DE CALCULO
A recorrente entende haver vicio que leva a nulidade.

Argumenta que existe erro na base de célculo pela inclusao da totalidade dos
pagamentos. A tese apresentada ¢ que se a premissa fiscal ¢ que apenas parte dos pagamentos
efetuados excederam a periodicidade, a base de célculo deveria conter somente a parcela que
excedeu o limite legal.

Segundo o Relatorio Fiscal, a descaracterizacao baseia-se

Entendo que o alegado vicio ndo esta presente visto que a premissa fiscal € a
de que o a periodicidade ndo estda conforme a norma, negociagdo com sindicato em
desconformidade com o estabelecido na Lei 10.101/2000, metas estabelecidas tardiamente,
falta de regras claras e objetivas e discrepancia entre os valores pagos como PLR e os salarios
descaracterizam a existéncia de PLR, devendo-se considerar como remuneragdo toda a verba
paga a esse titulo.

A Lei n° 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma
definicdo para “participacido nos lucros ou resultados”, logo, se de acordo com a Lei
10.101/2000 é PLR imune a tributacio, sendo, apesar do “nome”, ndo é PLR e sera
integralmente tributado.

Constatado o desrespeito a exigéncia legal, resulta descaracterizados os
pagamentos como sendo PLR e passam a condicio de pagamentos com natureza
remuneratoria.

DECADENCIA

No julgamento de primeira instancia, manteve-se, para fins de decadéncia, a
regra do artigo 173, I do CTN.

A recorrente alega ter efetuado recolhimentos e anexa guia de recolhimento
da competéncia 04/2007, folha 570, que contém recolhimento da empresa e para terceiros.



Entendo que havendo recolhimentos parciais, deve-se aplicar a regra do § 4°
do art. 150 do CTN.

A ciéncia do langamento acorreu em 24/08/2012.

A unica competéncia anterior a 08/2007, contida no langamento ¢ 04/2007.
Considero essa competéncia, 04/2007, atingida pela decadéncia.
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

A CF, nos termos do art. 7°, inciso XI, assegura aos empregados o direito a
participagdo nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneragdo, quando
concedida de acordo com lei especifica, ¢ , portanto, uma normas constitucionais de eficicia
limitada.

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢cdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

Como se denota do dispositivo constitucional transcrito, trata-se de norma de
eficacia limitada, cuja produgdo plena de efeitos foi condicionada a regulamentacao pelo
legislador infraconstitucional.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Participagdo nos lucros. Art. 7°, XI, da CF. Necessidade de
lei para o exercicio desse direito. O exercicio do direito
assegurado pelo art. 7°, XI, da CF come¢a com a edi¢do da
lei prevista no dispositivo para regulamenta-lo, diante da
imperativa necessidade de integracdo. Com isso, possivel a
cobranga das contribui¢oes previdenciarias até a data em que
entrou em vigor a regulamenta¢do do dispositivo. (RE
398.284, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 2392008,
Primeira Turma, DJE de 19122008.)

No mesmo sentido: RE 505.597AgR-AgR, Rel. Min. Eros
Grau, julgamento em 1°-12-2009, Segunda Turma, DJE de
18-12-2009; RE 393.764—AgR, Rel. Min. Ellen Gracie,
Julgamento em 25112008, Segunda Turma, DJE de 19-12-
2008.

Em atendimento ao comando constitucional, sobreveio a Lei n°
10.101/2000, que dispoe sobre a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa e que, no artigo 1° dispde ser a Participacio nos Lucros e Resultados
instrumento de integracio entre o capital e trabalho, ou seja, ¢ importante estratégia
para atingir motivacio e produtividade por parte dos empregados, lucro para as
empresas e melhores condicdes sociais.

Art. 1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracao
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 70, inciso XI, da Constituicdo.
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A Participacdo nos Lucros ou Resultados, na forma concebida pela Lei
10.101/2000, tem carater notoriamente condicional. Sua percepciao esta vinculada ao
alcance de metas pelos empregados, estabelecidas por meio de negociacio entre esses e o
empregador.

Como ensina Fabio Campinho, na obra Participa¢do nos Lucros ou
Resultados Subordinagdo e Gestao da Subjetividade, o pagamento de valor desatrelado do
alcance ou cumprimento de metas nada contribui para a integracido capital e trabalho,
couligurando juridicamente salirio sendo perfeitamente admissivel que nestes casos o
Judiciario trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial.
A incerteza ¢ intrinseca a PLR. Sem a fixacao prévia de um percentual sobre os lucros ou
de metas a serem atingidas nido pode haver participacio. Pelo menos nio segundo os
ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderavel que faz com que o lucro a
ser atingido ao final do exercicio contabil ndo seja previsivel a ndo ser por estimativas,
que faz com que as metas possam ou nao ser alcancadas, é o que torna o programa
condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante,

nao é PLR. E juridicamente salario.

(...) Ao conceder a participa¢do sob a forma de um ‘“abono”
desvinculado de qualquer meta ndo produz qualquer motivagdo
adicional. Trata-se apenas de uma mudang¢a de rubrica. A
parcela que anteriormente era considerada salarial para a ndo
ser mais. Fato que em nada contribui para a ‘“‘integragdo do
trabalhador na vida da empresa” (Lei n° 10.101/2000, art. 1°).
Em verdade, ¢ perfeitamente admissivel que nestes casos o
Jjudiciario trabalhista considere o valor pago como parte
integrante do complexo salarial. Afinal, a incerteza é intrinseca
a PLR. Sem a fixagdo prévia de um percentual sobre os lucros ou
de metas a serem atingidas ndo pode haver participac¢do. Pelo
menos ndo segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000.
Este fator imponderavel que faz com que o lucro a ser atingido
ao final do exercicio contabil ndo seja previsivel a ndo ser por
estimativas (que ndo deixam de ser aproximagoes), que faz com
que as metas possam ou ndo ser alcancadas, é o que torna o
programa condizente com os dispositivos legais. Portanto,
parcela fixa, sem qualquer condicionante, ndo é PLR. E
Jjuridicamente salario. (Editora LTR, Sao Paulo, 2009, p. 90.)

A Lei n° 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma
definicdo para “participacido nos lucros ou resultados”, logo, se de acordo com a Lei
10.101/2000 é PLR imune a tributacio, sendo, apesar do “nome”, ndo é PLR e sera
integralmente tributado.

Para que o segurado empregado tenha direito @ PLR ndo ha necessidade de
lucro por parte da empresa, podendo ser paga em fung¢dao de um resultado. O resultado,
conforme previsto na Lei n° 10.101/00, ¢ um resultado que se baseia em regras claras e
objetivas de metas a serem alcancadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.

Para a participacio dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa, a Lei n°. 10.101/00 estabelece as seguintes condi¢des:



a) A PLR deve ser objeto de negociacio entre a empresa e seus
empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum
acordo:

. Comissao escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

e (onvencdo ou acordo coletivo.

0) Dos instrumentos decorrentes da negociacio, deverdo constar regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inciusive mecanismos de afericio das informacdes pertinentes ao cumprimento
do acordado, periodicidade da distribuicio, periodo de vigéncia e prazos para revisiao do
acordo, poaendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condigoes:

. Indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
e Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

c) E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de
valores a titulo de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas
vezes no mesmo ano civil.

Art. 1°Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integragdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2°A participacio nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II-convencdo ou acordo coletivo.

§I°Dos instrumentos decorrentes da negociacio deverio
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacio e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condigoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2°0 instrumento de acordo celebrado serda arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.
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previdenciaria.

Art.3°A participacdo de que trata o art. 2°ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

sy1%Para efeito de apurag¢do do lucro real, a pessoa juridica
poderda deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

§2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

S2-C4T13
F1.9

A auséncia de um desses requisitos é suficiente para desqualificacido da
verba paga como PLR. Somente os valores pagos com estrita obediéncia aos comandos
previstos na Lei n° 10.101/00 estiao fora da esfera de tributacio da contribuicio

Nesse sentido, apresento jurisprudéncia do CARF e também do STJ:

CARF

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo  de  apuracdo:  01/12/1997 a  31/12/2003
PREVIDENCIARIO CUSTEIO NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO PARTICIPACAO NOS LUCROS PARCELA
INTEGRANTE DO SALARIO DE  CONTRIBUICAO
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DA LEI 10.101/2000. Uma
vez estando no campo de incidéncia das contribui¢oes
previdencidrias, para ndo haver incidéncia é mister previsdo
legal nesse sentido, sob pena de afronta aos principios da
legalidade e da isonomia. O pagamento de participacdo nos
lucros e resultados em desacordo com os dispositivos legais da
lei 10.101/00, quais sejam, existéncia de acordo prévio ao
exercicio, bem como a existéncia de regras previamente
ajustadas, enseja a incidéncia de contribuicées previdencidrias,
posto a ndo aplicacio da regra do art. 28, §9° “j” da Lei
8.212/91. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL. (...)NULIDADE.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.(...). RECURSO
VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE. (Acérdio 240100545)

STJ

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS. ISENCAO. NECESSIDADE DE OBSERVANCIA
A LEGISLACAO ESPECIFICA.

1. Embasado o acorddo recorrido também em fundamentagdo
infiraconstitucional 0sautonoma e preenchidos os demais



pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso
especial.

2. O gozo da isengdo fiscal sobre os valores creditados a titulo
de participagdo nos lucros ou resultados pressupoe a
observincia da legislacio especifica regulamentadora, como
dispoe a Lei 8.212/91.

3. Descumpridas as exigéncias legais, as quantias em comento
pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de
remuneragdo, passiveis, pois, de serem tributadas.

4. Ambas as Turmas do STF tém decidido que é legitima a
incidéncia da contribui¢do previdencidaria mesmo no periodo
anterior a regulamentacdo do art. 7° XI, da Constitui¢do
Federal, atribuindo-lhe eficacia dita limitada, fato que ndo pode
ser desconsiderado por esta Corte.

5. Recurso especial ndo provido (REsp 856160/PR, Relatora
Ministra ELIANA CALMON, DJe 23/06/2009).

Conforme disposi¢ao expressa no art. 28, § 9°, alinea “j”, da Lei n°® 8.212/91,
nota-se que a exclusao da parcela de participagdo nos lucros na composi¢do do salario-de-
contribuicdo esta condicionada a estrita observancia da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentagdo somente ocorreu com a edicdo da Medida Provisoria n°
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n°® 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:
$ 9 Ndo integram o salario-de-contribuigdo:

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica.

Conforme previsto na alinea “j” do § 9° do art. 28 da Lei n ° 8.212, a
unica hipdtese para que a participacao nos lucros e resultados nao sofra incidéncia de
contribuicio previdenciaria é que seja paga de acordo com a lei especifica, isto é, se
enquadre no estabelecido na lei 10.101/2000.

Assim, onde o legislador disp6s de forma expressa, nio pode o aplicador
da lei estender a interpretacio.

Constatado o desrespeito a exigéncia legal, resulta descaracterizados os
pagamentos como sendo PLR e passam a condicio de pagamentos com natureza
remuneratoria.

A recorrente questiona a tributagdo da PLR e afirma que cumpriu todas
determinagoes da Lei 10.101/2000.

Analisemos:
NEGOCIACAO

A recorrente paga PLR a seus funcionarios com base em dois titulos
distintos: as convencoes coletivas do trabalho e os planos proprios firmados por meio de
acordos coletivos.
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5.14 Esses pagamentos foram realizados com base em dois instrumentos
distintos de negociagio: Convencoes Coletivas de Trabalho (CCT) Especificas sobre
Participagio dos Empregados nos Lucros ou Resultados das Empresas de Seguros
Privados e d¢ Capitalizacio e Planos de Participagﬁo em Lucros ou Resultados
(Acordos ' ¢letivos). Os montantes por rubrica sido apontados no Demonstratlvn da

PLR Pagz pur Beneficiario — 04/2007 a 12/2008

Além de ser 0bvio que a negociacio deve anteceder o periodo de sua
aplicacao, a Lei descreve que os programas de metas, resultados e prazos devem ser
pactvados previamente.

Para os Acordos Coletivos celebrados, chama a atenc¢ido, que ambos
foram assinados tardiamente. O primeiro, referente aos anos 2006 e 2007, foi assinado em
22/03/2007, isto é, todo PLR de 2006 nao tinha regras definidas, assim como a quase
totalidade do primeiro trimestre de 2007. O acordo referente aos anos 2008 e 2009 foi
assinado em 18/08/2008, no curso de segundo semestre.

5.19 Foram dois os Acordos Coletivos: o primeiro assinado em 22 de marcgo
de 2007 (vigéncia de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2007) e o segundo
assinado em 18 de agosto de 2008 (vigéncia de, 01 de janeiro de 2008 a 31 de
dezembro de 2009). Verifica-se que ambos possuem vigéncia retroativa e que nem
sempre o instrumento de negociacéo foi elaborado antes do inicio do periodo a que se
referem os lucros ou resultados, como exige a lei. No caso em questao, temos que:

a) Para os pagamentos de PLR, referentes ao primeiro semestre de 2007, o acordo
coletivo que os embasou foi assinado ja transcorrido quase metade do semestre, em

22/03/2007 e,
b) Para os pagamentos de PLR, referentes ao prlmelro semestre de 2008, o acordo
coletivo que os fundamenta fm assinado apbs o encerramento do semestre, em

18/08/2008.

Observo que os pagamentos do ano 2007 foram efetuados em abril,
agosto, setembro e outubro e do ano 2008 em fevereiro, marco, abril, agosto, setembro e
novembro e que os acordos previam pagamentos em setembro do ano-base e marco do
ano subseqiiente.

Pagamento: semestral, tendo como prazo miximo pafa o pagamento de cada semestre

o3 meses de selembro do ano-base e marco do ano suVsﬁqﬂcnm ao do exercicio apurado.

- -~y -

Considerando que da negociacdo deve resultar acordo contendo regras
claras e objetivas quanto a fixacio dos direitos, mecanismos de afericio das informacgoes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicido, e prazos para
revisio do acordo, pergunto, onde estavam as regras quando grande parte do PLR em
discussao neste processo foi pago? Nas condi¢coes postas, como o acordo poderia ser
revisado? Acordos a posteriori eram para pagar por resultado ja atingido? Onde esta o
incentivo a produtividade?



Art.1°Esta Lei regula a participa¢do dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de
integragdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constitui¢do.

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

{-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I-convencdo ou acordo coletivo.

§I°Dos instrumentos decorrentes da negociacio deverio
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacio e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condigoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou Iucratividade da
empresa;

II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

Entendo que negociacido/regra a posteriori ou tardia (agosto, para
pagamento em setembro, referente a0 mesmo ano) caracteriza o pagamento como verba
remuneratoria e sujeita a tributacao.

REGRAS

No caso das Convencdes Coletivas de Trabalho, o que se tem ¢ a fixaciao
de um valor minimo obrigatorio a ser pago pelas empresas empregadoras, mesmo aquelas
que possuam planos proprios de participacdo, independentemente de quaisquer fatores
condicionantes.

Esse valor minimo assegurado pelas Convengdes Coletivas ndo se atrela a
nenhuma meta, nenhum indice de produtividade, nenhum resultado da empresa ou a
qualquer tipo de esfor¢o esperado dos empregados. Para o recebimento dos valores fixados,
basta ser empregado em efetivo exercicio em 31.12. e nada mais.

CLAUSULA SEGUNDA

Independentemente da apuracio do balango do exercicio encerrado em 31-12-
2006, todos os emprégadores pagarao acs empregados, em efetivo exercicio em 31-12-
2006 {considerando ¢ periodo de aviso prévio, mesmo indenizado), de uma Gnica vez, até a
data do pagamentc da remuneracdo de janeirc de 2007, a Importdncia de uma
remuneracio mensal de janeiro de 2007, assegurado o valor minimo de R$ 1,000,0C (hum
mil reais) e limitado 20 mdximo de R$ 1.200,00 (hum mil @ duzentos reais).
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CLAUSULA SEGUNDA

As Empresas que possuirem programas proprics, consoante a Lei 10.101 de
19/12/2000, pagaréo a PLR até a data do pagamento da remuneracao de Margo/2008
com base nos proprios programas, assegurando, contudo, o minimo de uma
remunerag ao, respeitando a tabela a seguir:

- R$ 1.100,00, para salarios até este valor;
R$ 1.100,01 a R$ 1.300,00 para salarios neste intervalo.
- RS$ 1.300,00 para salarios acima deste valor.

exercicio encerrado em 31-12-2007, a todos os Empregados em efetivo exergicio

Os valores acima serdo pagos independentemente da apuragao do balango do
em 31-12-2007 (considerando o periodo de aviso prévio, mesmo que indenizago).

No caso dos Acordos Coletivos de Trabalho, para todo o periodo as regras
foram estipuladas na Clausula Sexta, que possui a mesma redagdo nos dois bi€nios: 2006/2007
e 2008/2009.

CLAUSULA SEXTA
INFORMACOES

6. Todos os empregados terdo acesso as informagoes relativas as
premissas e aos resultados previstos neste acordo, através dos
meios internos de comunicacdo das EMPRESAS.

6.1 Sao instrumentos de aferi¢cdo do presente acordo, dentre
outros:

(a) A Performance individual,;

(b) A Performance da empresa, unidade de negocio ou darea de
trabalho;

(c) A PLR da Convencao Coletiva de Trabalho vigente da
respectiva categoria,

(d) O Contrato de Metas firmado entre os Gestores e seus
respectivos subordinados;

No anexo I de ambos os acordos (2006-2007 e 2008-2009), ha diretrizes para
a definicdo do total do montante a ser distribuido sob a forma de participacdo nos lucros e
resultados. Estd definido para cada negdcio um percentual, sendo que “a alteracao destes
percentuais é prerrogativa do Presidente do Unibanco em conjunto com o Executivo
responsavel pela area de Recursos Humanos”.

Percebe-se ai total discricionariedade.



PLANO DE PARTICIPACAO NOS RESULTADOS
ANO-BASE 2006 ¢ 2007

ANEXO1

Definicio do total do montante a ser distribuido sob forma de
PARTICIPACAD NOS LUCROS E RESULTADOS

. *Fool de Binns”™

L atribuido a cada Negbcio um percentual para gerar o montante a ser distribuido como
Participagdio nos Lucros e Resultados. Estes percentuais [oram delimidos com base em
estudos especificos para cada empresa/ umdade de negdcio, pesquisa de mercado e
historico de remuneragio variavel dos colaboradores. Considerando que as EMPRESAS
periencem ao Conglomerado Unibanco, a alteragio desles percentuais € prerrogativa do
Presidenie do Unibanco em conjunto com o Excculivo responsavel pela area de

Recursos Humanos (Unibanco Pessoas).

No anexo II do acordo de 2006-2007, foi elaborado um modelo de
distribuicdo de PLR para os gestores e colaboradores que estivessem “diretamente vinculados a
geracao de resultado para a organizagao”.

ANEXO I

Modelo de Distribuicio de Participaciio nos Lucros e Resultados

¥lepibilidade: Gestores e colaboradores que estdo diretamente vinculados a geracio de

resultado para a orgamzagdo.

Nesse anexo, quando trata das metas individuais, textualmente
estabelece que se o atingimento for inferior a 50%, o colaborador fara juz somente 3 PLR
minima prevista da Convencio Coletiva da categoria.
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O bdnus potencial, resultante da multiplicagdo do(s) percentual (ais) individual com o
resulitado referéneia. devera, entdo, ser ponderado pelo atingimento de meias

individuais, mensuradas a partir do contrato de metas de cada colaborador,

O atingimento das metas & limitado a 105% de cumprimento de cada meta. Caso ©
percentual de atingimento seja inferior a 50% das metas de Resullado/ Satisfagiio de
Clientes/ Processos constantes do contrato de metas, o colaborador fara jus semente a
PLR minima prevista na Convengio Coletiva da categoria. &

7

Para os anos 2008 e 2009 a situacao se repete.

Esie percentual individual deverd ser aplicado ao Resultado Referencia de cada Area / Empresa
gerando assim um valor de participagao nos resullados potencial individual,

A participagio nos resultados pntcnmal resultanie da multiplicagdo-do(s) percentual (ais) individual
com o resultado referéncia, deverd, entdo, ser ponderado pelo atingimento de metas individuais.
mensuradas a partir do contralo de metas de cada colaborador.

O atingimento das metas ¢ limitado a 105% de cumprimento de cada meta. Caso o percentual de
‘atingiménto seja inferior a 50% das: metas de Resultado/ Satisfagio de Clientes/ Processos
constantes do contrato de metas, o colaborador fard jus somente 4 PLR minima prevista na
Convengio Coletiva da categoria respeitando a pmpnmmnal:dadc de 1/12 per més trabalhado ou
fracio superior a quinze dias.

O ano III do acordo coletivo de 2008/2009, era inado a cargos técnico, que
abrangia todos os cargos de nivel técnico, coordenacao e gerentes de vendas I, 11 e IIL

PLANO DE PARTICIPAGAO NOS RESULTADOS

ANO-BASE 2008 e 2009
ANEXO IH

Modelo de Participagio nos Resultados para os cargos de nivel técnico
Em vigor: todas as direloﬁaﬁ exceto para a Unibanco Inﬂslshﬁp Corret, Val. I\f‘hi} C SIA |

Elegibilidade: todos os cargos de nfvel técnico, coordenagio e Gerentes de. Vﬁﬁﬁas I el
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Neste modelo ficou determinado que todos os colaboradores serdo elegiveis a
PLR prevista na Convencao Coletiva do Trabalho, sendo a distribui¢do feita segundo os
critérios previstos em tais Convengdes. Estabeleceu-e, ainda, uma participacio adicional,
distribuida a colaboradores avaliados com conceito “A” ou “B+” na avaliacio de
performance, feita pelo gestor imediato do colaborador, com base no contrato de metas. E
mais um caso de discricienariedade.

2. Proprama de Remuneragdio Unibanco (“PRU™)

Taﬂi'mg Ac306 Tigs resultides adicional & PUR definida em bnnvent;éio Colétiva que '€ distribuida

‘apensi a 40%-dos colaboradores elegfveis, avaliados com conceitd “A” bu “B+" na'avaliagic de

performance, A avallac,:é.n ¢ feita pelo gestor imediato do colaborador; com base no Contrato de
‘Metas. A avaliagio ¢ analisada ¢ validada pelo Comité de Performance da drea,

N J.‘I.'_I' _'.._ 2

A ;ilsmbmt;.ﬁa é feita levando-se em consideragio um multiplo. do poﬁto3 t!a fau:a sa]anal que sera

~determinado através do conceilo da- avaliagio de performance, do cargo de-cada colaborador e do-

resultado do negdcio/empresa.

PERIODICIDADE

A recorrente alega que realizou 2 pagamentos a titulo de PLR e que a
parcela apontada pela fiscalizacio decorre de mero ajuste dos primeiros pagamentos
efetuados.

Excetuando o periodo decadente, a fiscalizacio encontrou pagamentos
referentes a PLR em 8,9 ¢ 10/2007¢2,3,4,5,8,9 ¢ 11/2008.

Descrigcdo detalhada especificando codigo da rubrica, descri¢do da rubrica,
competéncia e valor por nome, CPF ¢ NIT ¢ encontrada na planilha “DEMONSTRATIVO DA
PLR PAGA POR BENEFICIARIO”.

Descrigao de empregados que receberam 3 ou mais pagamentos no ano esta
apresentada na planilha “DEMONSTRATIVO DA PERIODICIDADE DOS
PAGAMENTOS DE PLR”

Analisando o processo, conclui com base nas informacdes referentes a
JULIANE ALBIERI CALIXTO, que no segundo semestre de 2007 recebeu pagamentos nas
competéncias 8§ e 10, ambas no cédigo da rubrica 3505 e nas informacgdes referentes a
Francisca Francilma Sousa Theodoro, que no ano 2008 recebeu 4 pagamentos, 2 na
competéncia 02, codigos da rubrica 3485 e 4100; 1 pagamento na competéncia 8, codigo
da rubrica 4210 e 1 pagamento na competéncia 11, codigo da rubrica 4225, que algumas
vezes ocorreram meros ajustes e noutras vezes ocorreram algo mais que meros ajustes.

Os cddigos das rubricas sdo apresentados abaixo:
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5.13 Foram encontrados na contabilidade da empresa em epigrafe, bem
como em suas Folhas de Pagamentos (rubricas 3485 - PLR/PRU /
PLR CCT Parcela Adicional; 34u5 — PLR/PRU; 3505 — Participaciio nos Resultados
CCT II / PLR Béinus; 4100 — Participacio nos Lucros e Resultados / PLR/CCT; 4101 -
PLR / CCT; 21200 — Antecipaciio da PLR CCT; 4210 - PLR/Bdnus; 4211 - PLR/Bonus;
4225 - Parcela Adicional da PLR (CCT Bancérios); 4226 - Parcela Adicional da PLR
(CCT Buncirios); 4235 - PLR/RR (Remuneraciio por Resultado); 4275 - PLR/PLUS
RY), pagamentos de verbas a titulo de participacio nos lueros ou resultados aos seus

empregados.

Entendo que também na questdo da periodicidade houve desconformidade
com a Lei 10.101/2000.

MULTA DE MORA - DEBCAD n° 37.377.793-0 E DEBCAD n°
37.377.794-9

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicacdo de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execucao fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribui¢cdes ndo pagas nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicagdo retroativa da lei
quando, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica, principio da retroatividade benigna,
impoe-se o célculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compara-la com a
multa aplicada com base na redacao anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
langado neste processo) para determinagao e prevaléncia da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigéncia de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

MULTA AI 68 - DEBCAD n° 37.377.795-7

No que tange ao célculo da multa, ¢ necessario tecer algumas consideragoes,
face a edicao da recente Medida Provisoria n® 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A
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citada Lei 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de multa por infragdes relacionadas a

GFIP.

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:

“Art.32-A.0 contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso 1V do art. 32 no prazo fixado ou que a
apreseniar com incorre¢oes ou omissoes serd intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-da as
seguintes multas:

{- de dois por cento ao més-calenddrio ou frag¢do, incidente
sobre o montante das contribui¢ées informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no §3% e

II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informagoes
incorretas ou omitidas

§1=Para efeito de aplica¢io da multa prevista no inciso I do
caput, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento

$2% Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

I- a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

1I- a setenta e cinco por cento, se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo

$3% A multa minima a ser aplicada sera de:

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidria;

1I- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoréavel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

()
I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

No caso da presente autuacdo, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso IV, Lein? 8.212/1991 e do-art. 32, § 5% daLein® 8.212/1991, 0 ,qual previa que pena
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administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a contribui¢ao
nao declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4°, da Lei n® 8.212/1991.

Para efeitos da apuracdo da situagdo mais favoravel, hd que se observar qual
das seguintes sitnacdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN:
(a) a norma anteiior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 c/c o art. 32,
§ 5% Lei n® 8212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°
8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei n°® 8.212/1991, na redacdo dada pela Lei 11.941/2009.

Nesse sentido, entendo que na execugdo do julgado, a autoridade fiscal
acvera verificar, com base nas alteragdes trazidas, a situagdo mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Voto pelo provimento parcial do recurso, determinando, nas preliminares,a
exclusao dos valores referentes a competéncia 4/2007 pelo reconhecimento da decadéncia com
base na regra do § 4° do artigo 150 do CTN e no mérito, determinando o recélculo da multa de
mora, até¢ a competéncia 11/2008, com base na redagao dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35
da Lei 8.212/91 e prevaléncia da mais benéfica ao contribuinte (DEBCAD n° 37.377.793-0 e
DEBCAD n° 37.377.794-9) e o recélculo do valor da multa de acordo com o disciplinado no
art. 32-A da Lei 8.212/91, na redagdao dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o mais
benéfico (DEBCAD n° 37.377.795-7).

Carlos Alberto Mees Stringari.
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Voto Vencedor

Marcelo Freitas de Souza Costa — Redator Designado

Em que pesem as razdes e argumentos, sempre bem fundamentados pelo
[lustre Relator ¢ Piesidente desta Egrégia Turma, ouso divergir parcialmente de suas
conclusdes no focante a incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre todos os valores pagos
a titulo de PLR

DA PARTICIPACAO NOS LUCROS - PLR

A legislagdo previdenciaria € clara quando destaca, em seu art. 28, §9°, quais
as verbas que ndo integram o saldrio de contribui¢do. Tais parcelas ndo sofrem incidéncia de
contribui¢cdes previdencidrias, seja por sua natureza indenizatéria ou assistencial, nestas
palavras:

Art. 28 (...)

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

A legislagdo especifica de que trata referido a alinea acima transcrita ¢ a Lei
10.101/2000. No presente caso, transcrevemos os dispositivos da lei que a fiscalizagdo e a DRJ
entenderam ter sido infringidos:

Art.2*A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I- comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I- convencdo ou acordo coletivo.

§1—Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I- indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.
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$2- O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

()

1rt.3°%- A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

()

§2°=E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil

Tratemos entdo da analise apartada das razdes que levaram o 6rgdo julgador
de primeira instancia, bem como o Ilustre Relator, a manterem os levantamentos ora
combatidos.

Falta de comprovagao de programas de metas, resultados e prazos pactuados
previamente e de regras claras e objetivas

Com relagdo a estes aspectos, os argumentos adotados pela Decisdo de
primeira instancia ndo devem ser considerados como corretos.

Analisando a convencdo anexada aos autos, vislumbra-se requisitos contendo
regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderdo receber a
titulo de participacdo nos lucros.

O texto da convengao define percentuais minimos ¢ maximos de valores a
serem pagos a titulo de participag@o nos lucros, quem se beneficiara da verba, inclusive aqueles
que foram admitidos no decorrer do ano calendario e os que forem dispensados durante o
exercicio.

O Ilustre relator entende que, o fato de haverem valores minimos estipulados
macula a o plano. Segundo este entendimento, tais valores ndo estariam atrelados a nenhuma
meta.

Discordo de tal entendimento. A meu sentir, ¢ claro que metas devem ser
atingidas para que o trabalhador tenha direito a tal beneficio. Isso nao significa dizer que, em
ndo havendo lucros, ainda assim tais valores serdo pagos. Ademais, como ¢ cedigo, as grandes
empresas em nosso pais, dentre elas a recorrente, fazem reiteradamente acordos e convengdes
coletivas contemplando o pagamento de PLR’s. Se observarmos bem, desde a edi¢do da Lei
10.101/2000, as regras e metas para o recebimento de PLR vem sendo repetidas, as vezes com
minimas alteragdes pontuais, mas que na alteram a esséncia dos planos. Este procedimento
acaba por dar seguranga ao trabalhador que sempre tem conhecimento das regras e dos
objetivos a serem atingidos para que possam perceber a sua cota parte nos lucros obtidos pelas
empresas.

J& sobre a alegacdo de falta de negociagdo prévia, entendo que esta deve ser
prévia ao pagamento e ndo ao ano civil como entende a fiscaliza¢do.Como ja dito acima, todos
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os anos os trabalhadores das empresas que obtém lucros e adotam a politica de pagamento de
PLR, tem a perspectiva do recebimento destas verbas. A fiscalizacao faz interpretagdao que, a
meu ver, ndo consta na Lei.

Basta observarmos que, cada categoria profissional possui uma data base
diferente, onde sdo realizados os dissidios coletivos e que podem levar meses antes de sua
conclusdao. Logo, em nio se demonstrando o prejuizo efetivo ao trabalhador, ndo vejo como
descaracterizar um plano dc PLR por ter sido assinado proéximo a data de seu pagamento.

Pagamentos Efetuados em Prazo Inferior a um Semestre

T4 no que se refere aos pagamentos efetuados em periodicidade inferior a um
semestre civil, entendo que devam incidir contribuigdes apenas nas competéncias que nao
obedcceram aos requisitos exigidos pela Lei n.° 10.101/2000, qual seja, aquele previsto no § 2.°
do ait. 3.°, verbis:

Art.3%A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

()

§2°~E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

()

Conforme ja mencionado pelo r. Relator, de acordo com a fiscalizacdo, foram
verificados pagamento a titulo de PLR em 8, 9 ¢ 10/2007 ¢ 2, 3 , 4, 5, 8, 9 ¢ 11/2008.
Inobstante concordar que devam ser mantidos os pagamentos efetuados em periodicidade
inferior ao prazo que a lei determina, entendo importante esclarecer que devera ser verificado
pelo o6rgao responsavel que ird efetuar a cobranga do crédito, a relagdo de quais trabalhadores
efetivamente receberam tais valores em confronto com o periodo acima mencionado.

Além desta providéncia, deve-se atentar também que, somente sobre as
competéncias em que nao se observou o prazo semestral ¢ que irdo incidir as contribuigdes. Por
exemplo, verifica-se na planilha a ser elaborada que a Sr* Francisca Francilma Sousa
Theodoro, ano 2008 recebeu pagamentos, nas competéncia 02, 08 e 11, logo, incidira
contribuicdo somente sobre os valores percebidos na competéncia 08.

Ante ao exposto, voto no sentido de: Na parte em que divirjo do Ilustre
Relator, Dar provimento parcial ao recurso, mantendo-se o langamento apenas competéncias
que, comprovadamente, descumpriram a periodicidade contida no ar. 3°, § 2° da Lei 10.101/00.

Marcelo Freitas de Souza Costa.
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